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PROJETO DE LEI Nº 408/2020 

                     “Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de 

créditos suplementares durante a execução do 

orçamento municipal no exercício de 2020”.  

O Prefeito Municipal de Dom Silvério/MG, no uso de suas atribuições que 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - O inciso I do Art. 5º da Lei Municipal n.º 1.769, de 04 de novembro 

de 2019 passa a vigorar com seguinte redação: 

 

Art. 5º. Omissis 

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 27% (vinte e sete por cento) 

do valor total do orçamento nas dotações que se fizerem insuficientes durante a 

execução orçamentária de 2020, podendo para tanto, utilizar-se de anulação 

parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o art. 43 da Lei 4320 de 17 de 

março de 1964. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara, 21(vinte e um) de Dezembro de 2020. 
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Presidente do Legislativo 2019/2020 
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